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-----------------------------------------------ATA Nº 12--------------------------------------------------------

----- Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezoito, pelas 09H30, reuniu 

extraordinariamente na sua sede em Caldas da Rainha, o Conselho Intermunicipal da 

Comunidade Intermunicipal do Oeste. -------------------------------------------------------------

------ Estiveram presentes o Dr. Pedro Miguel Ferreira Folgado, Presidente do Conselho 

Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal do Oeste e Presidente da Câmara Municipal 

de Alenquer e o Dr. Fernando Manuel Tinta Ferreira, Vice-Presidente do Conselho 

Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal do Oeste e Presidente da Câmara Municipal 

de Caldas da Rainha.-----------------------------------------------------------------------------------

----- Estiveram ainda presentes os senhores Presidentes: Dr. André Filipe Matos Rijo, 

Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, Dr. Ricardo Manuel Silva 

Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Bombarral, Dr. José Bernardo Nunes, 

Presidente da Câmara Municipal de Cadaval, Eng.º João Duarte Anastácio de Carvalho, 

Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, Henrique Bertino Batista Antunes, 

Presidente da Câmara Municipal de Peniche e Dr. Carlos Manuel Antunes Bernardes, 

Presidente da Câmara de Torres Vedras.--------------------------------------------------- 

Participou na reunião o Dr. José Joaquim Simão Pereira, Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Óbidos, Dr. Luís Soares, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Sobral de 

Monte Agraço.------------------------------------------------------------------------------------------

----- Não se fizeram representar as Câmaras Municipais de Alcobaça e Nazaré.-------------

----- Participaram na reunião o Primeiro Secretário, Dr. Paulo Simões e o Secretário 

Intermunicipal, Dr. Pedro Afonso.-------------------------------------------------------------------

----- A reunião foi secretariada pela Técnica Superior, Dra. Luísa Barata.---------------- ----

----- Hora de Abertura-------------------------------------------------------------------------------

----- Verificada a existência de quórum, o Sr. Presidente do Conselho Intermunicipal 

declarou aberta a reunião, quando eram 09H50, com a seguinte ordem de trabalhos:-------- 
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----- Ponto 1 – Ata de reunião anterior (12/04/2018);---------------------------------------------

----- Ponto 2 – Modificação orçamental n.º 7;------------------------------------------------------

----- Ponto 3 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público com Publicação 

no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), Ref.ª CP8/2018, “Acordo Quadro para 

Aquisição de Software no âmbito do SIG”;--------------------------------------------------------

----- Ponto 4 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público com Publicação 

no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), Ref.ª CP9/2018 – “Acordo Quadro para 

Aquisição de Software no âmbito da Desmaterialização de Processos”;-----------------------

----- Ponto 5 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público com Publicação 

no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), CP10/2018 – “Acordo Quadro para 

Fornecimento de Inertes, Misturas Betuminosas, Pré-Fabricados e Outros”;------------------

----- Ponto 6 – Procedimento Concurso Público Ref.ª CP11/2018 – “Sistema de apoio à 

sistematização e tratamento de informação do serviço de transporte público de passageiros 

da Autoridade de Transportes OesteCIM” – Proposta de abertura;-----------------------------

----- Ponto 7 – Ajuste Direto, Ref.ª AD12/2018 – “Publicação Alusiva ao Congresso sobre 

o Planalto das Cesaredas, no Âmbito da Candidatura “Oeste Portugal PT.COM – Promoção 

Turística e Comunicação” – Centro 2020” – Proposta de Abertura;----------------------------

----- Ponto 8 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público Ref.ª CP7/2018 

– “Construção da base de dados para inventariação dos valores patrimoniais do Planalto 

das Cesaredas e conceção de plataforma web no âmbito da Candidatura Oeste Portugal 

PT.COM – Promoção Turística e Comunicação – Promoção do Produto Turístico de Base 

Intermunicipal – Surf, na Região Centro/Sub-Região Oeste (Oeste Portugal Surfing Spot)”; 

----- Ponto 9 – Consulta Prévia, Ref.ª CPRV7/2018 “Aquisição de Serviços de Diagnóstico 

no Âmbito do Regulamento Geral de Proteção de Dados” – Pronúncia Escrita nos Termos 

do n.º 2 do Artigo 86.º do Código dos Contratos Públicos  - Ratificação;---------------------

----- Ponto 10 – Aprovação da Minuta de cedência da posição contratual referente ao 
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imóvel sito em Óbidos (Turismo do Oeste);--------------------------------------------------------

----- Ponto 11 – Apresentação da proposta de Estudo sobre a concessão da distribuição em 

“Baixa Tensão” (Universidade Nova – IMS);------------------------------------------------------

----- Ponto 12 – Representações;---------------------------------------------------------------------

----- Ponto 13 – Outros Assuntos de Interesse Regional.-----------------------------------------

----- Ponto 1 – Ata de reunião anterior (12/04/2018);------------------------------------------

-----Foi dispensada a leitura da ata nº 7 (reunião extraordinária de 12.04.2018), em virtude 

do seu texto ter sido previamente distribuído pelos membros presentes e não havendo 

correções, a mesma foi aprovada por unanimidade.-----------------------------------------------

----- Ponto 2 – Modificação Orçamental n.º 7;--------------------------------------------------

----- O Conselho Intermunicipal deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração 

orçamental nos termos propostos na informação técnica n.º 197/2018, datada de 

09/07/2018, cuja cópia ficará apensa à presente ata e dela fará parte integrante.-------------

----- Ponto 3 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público com 

Publicação no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), Ref.ª CP8/2018, “Acordo 

Quadro para Aquisição de Software no âmbito do SIG”;------------------------------------

----- Foi presente a informação técnica n. º198/2018, datada de 09/07/2018, a solicitar que, 

em conformidade com o estatuído no n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 38.º ambos do Código 

dos Contratos Públicos, na sua redação atual, seja autorizado abertura de procedimento 

Concurso Público com publicação no JOUE, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do 

CCP conjugado com os artigos 130.º a 154.º do mesmo diploma legal.------------------------

----- O Conselho Intermunicipal deliberou aprovar, por unanimidade a abertura do referido 

procedimento, conforme o proposto na presente informação, cuja cópia ficará apensa à 

presente ata e dela fará parte integrante.------------------------------------------------------------

----- Ponto 4 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público com 

Publicação no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), Ref.ª CP9/2018 – “Acordo 
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Quadro para Aquisição de Software no âmbito da Desmaterialização de Processos”;-

----- Foi presente a informação técnica n.º 199/2018, datada de 09/07/2018, a solicitar que, 

em conformidade com o estatuído no n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 38.º ambos do Código 

dos Contratos Públicos, na sua redação atual, seja autorizado abertura de procedimento 

Concurso Público com publicação no JOUE, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do 

CCP, conjugado com os artigos 130.º a 154.º do mesmo diploma legal.-----------------------

----- O Conselho Intermunicipal deliberou, por unanimidade aprovar  a abertura do referido 

procedimento, nos termos propostos na presente informação, cuja cópia ficara apensa à 

presente ata e dela fará parte integrante.------------------------------------------------------------

----- Ponto 5 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público com 

Publicação no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), CP10/2018 – “Acordo 

Quadro para Fornecimento de Inertes, Misturas Betuminosas, Pré-Fabricados e 

Outros”;------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Foi presente a informação técnica n.º 196/2018, datada de 09/07/2018, a solicitar que, 

em conformidade com o estatuído no n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 38.º ambos do Código 

dos Contratos Públicos, na sua redação atual, seja autorizado abertura de procedimento 

Concurso Público com publicação no JOUE, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do 

CCP conjugado com os artigos 130.º a 154.º do mesmo diploma legal.------------------------

----- O Conselho Intermunicipal deliberou aprovar por unanimidade, a abertura do referido 

procedimento a autorização, nos termos propostos na presente informação, cuja cópia 

ficará apensa à presente ata e dela fará parte integrante.------------------------------------------

----- Ponto 6 – Procedimento Concurso Público Ref.ª CP11/2018 – “Sistema de apoio 

à sistematização e tratamento de informação do serviço de transporte público de 

passageiros da Autoridade de Transportes Oeste CIM” – Proposta de abertura;------

----- Foi presente a informação técnica n.º 201/2018, datada de 09/07/2018, a solicitar que, 

nos termos do estatuído no n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 38.º ambos do Código dos 
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Contratos Públicos, na sua redação atual, seja autorizado aplicação do procedimento 

concurso público, previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP conjugado com os 

artigos 130.º a 154.º do mesmo diploma legal.-----------------------------------------------------

----- O Conselho Intermunicipal deliberou por unanimidade aprovar  a abertura do referido 

procedimento, nos termos da presente informação cuja cópia ficará apensa à presente ata e 

dela fará parte integrante.-----------------------------------------------------------------------------

----- Ponto 7 – Ajuste Direto, Ref.ª AD12/2018 – “Publicação Alusiva ao Congresso 

sobre o Planalto das Cesaredas, no Âmbito da Candidatura “Oeste Portugal PT.COM 

– Promoção Turística e Comunicação” – Centro 2020” – Proposta de Abertura;------

----- Foi presente a informação técnica n.º 202/2018, datada de 10/07/2018, a solicitar que, 

em conformidade com o estatuído no n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 38.º, ambos do Código 

dos Contratos Públicos, na sua redação atual, seja autorizado a aplicação de procedimento 

ajuste direto, previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP conjugado com os artigos 

114.º a 127.º do mesmo diploma legal.--------------------------------------------------------------

----- O Conselho Intermunicipal deliberou, por unanimidade aprovar a abertura do referido 

procedimento, nos termos da presente informação cuja cópia ficará apensa à presente ata e 

dela fará parte integrante.-----------------------------------------------------------------------------

----- Ponto 8 – Proposta de Abertura de Procedimento de Concurso Público Ref.ª 

CP7/2018 – “Construção da base de dados para inventariação dos valores 

patrimoniais do Planalto das Cesaredas e conceção de plataforma web no âmbito da 

Candidatura Oeste Portugal PT.COM – Promoção Turística e Comunicação – 

Promoção do Produto Turístico de Base Intermunicipal – Surf, na Região 

Centro/Sub-Região Oeste (Oeste Portugal Surfing Spot)”; ---------------------------------

----- Foi presente a informação técnica n.º 208/2018, datada de 11/07/2018, a solicitar que, 

em conformidade com o estatuído no n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 38.º ambos do Código 

dos Contratos Públicos, na sua redação atual, seja autorizado a aplicação de procedimento 
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Concurso Público, previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP conjugado com os 

artigos 130.º a 154.º do mesmo diploma legal.-----------------------------------------------------

-----O Conselho Intermunicipal deliberou por unanimidade, aprovar a abertura do referido 

procedimento, conforme proposto na presente informação cuja cópia ficará apensa à 

presente ata e dela fará parte integrante.------------------------------------------------------------

----- Ponto 9 – Consulta Prévia, Ref.ª CPRV7/2018 “Aquisição de Serviços de 

Diagnóstico no Âmbito do Regulamento Geral de Proteção de Dados” – Pronúncia 

Escrita nos Termos do n.º 2 do Artigo 86.º do Código dos Contratos Públicos - 

Ratificação;--------------------------------------------------------------------------------------------

-----O Conselho Intermunicipal deliberou, por unanimidade, ratificar o procedimento 

Consulta Prévia, Ref.ª CPRV7/2018 “Aquisição de Serviços de Diagnóstico no Âmbito do 

Regulamento Geral de Proteção de Dados”, conforme cópia que ficará apensa à presente 

ata e dela fará parte integrante.-----------------------------------------------------------------------

----- Ponto 10 – Aprovação da Minuta de cedência da posição contratual referente ao 

imóvel sito em Óbidos (Turismo do Oeste);-----------------------------------------------------

----- Foi presente o parecer, do Consultor Jurídico Dr. José Eduardo Fanha Vieira, com o 

n.º 14/2018, datado de 07/05/2018 e minuta de contrato relativo a “Contrato de 

arrendamento referente ao imóvel sito na Rua Direita, concelho de Óbidos, freguesia de 

Santa Maria, S. Pedro e Sobral da Lagoa, inscrito na matriz urbana respetiva, sob o artigo 

1182”.----------------------------------------------------------------------------------------------------

----- O Conselho Intermunicipal deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do contrato, 

cuja cópia ficará apensa à presente ata e dela fará parte integrante.-----------------------------

----- Ponto 11 – Apresentação da proposta de Estudo sobre a concessão da distribuição 

em “Baixa Tensão” (Universidade Nova – IMS);----------------------------------------------

-----Foi apresentado pela Universidade Nova aos membros do Conselho Intermunicipal, a 

metodologia do Estudo sobre a concessão da distribuição em “Baixa Tensão”. O Conselho 
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Intermunicipal tomou  conhecimento.---------------------------------------------------------------

---- Ponto 12 – Representações;--------------------------------------------------------------------

----Posição comum do Conselho  Consultivo sobre remuneração garantida da Energia 

Produzida-----------------------------------------------------------------------------------------------

----- Foi presente pelo Sr. Presidente da Arruda dos Vinhos, para apreciação dos membros 

presentes, a proposta de posição comum do Conselho Consultivo da Valorsul, apresentada 

na reunião do Conselho Consultivo da Valorsul, realizada no passado dia 21 de junho, no 

Cadaval, sobre a questão da remuneração garantida da energia produzida   para análise, a 

fim de ser enviada pela Valorsul aos Senhores Secretários de Estado de Ambiente e da 

Energia. -------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Após apreciação da proposta, o Conselho Intermunicipal concordou com o documento 

apresentado, no entanto este deve ser mais incisivo no que diz respeito ao valor da tarifa 

que pode  vir a ser cobrada aos municípios/munícipes.-------------------------------------------

----- Ponto 13 – Outros Assuntos de Interesse Regional---------------------------------------

-----Neste ponto  não houve assuntos a tratar.------------------------------------------------------

----- ENCERRAMENTO ---------------------------------------------------------------------------

----- O Sr. Presidente do Conselho Intermunicipal declarou encerrada a reunião, eram 

13H00, para constar, se lavrou a presente ata, que para efeitos imediatos, foi totalmente 

aprovada em minuta no final da mesma, nos termos definidos no artigo 57º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, por remição do artigo 104º do mesmo diploma legal, a qual 

vai ser assinada pelo Presidente e Vice-Presidente do Conselho Intermunicipal.------------- 


